
Ao: Exmo. Sr.Contra-Almirante (FN)  JOSÉ HENRIQUE SALVI ELKFURY . 

Presidente Nacional da AVCFN. 

 

                                 

 

                                                                           Rio de Janeiro,  de setembro de 2012. 

 

Assunto: Encaminhamento de Parecer. 

Referência: Portaria nº 03, de 18 de maio de 2012 da Diretoria Administrativa. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, em atendimento ao contido no 
Documento em referência, encaminho a V. Exa. Parecer nº 001/2012 da Diretoria 
Jurídica da AVCFN. 

 

Outrossim, informo a V. Exa. que serão enviadas cópias eletrônicas aos 
Ilmos. Srs.Vice-Presidente e Diretor Jurídico da AVCFN.  

 

 

    

Atenciosamente; 

    

 

 

 

 
                                                        JOSÉ JORGE MACHADO  DA SILVA. 

                                             VICE-DIRETOR JURÍDICO. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



PARECER n° 001/2012/DIR.JUR. 

 

I – BREVE RESUMO DOS FATOS. 

 

Versa a presente sobre Solicitação do Exmo. Sr. Presidente Nacional da  
AVCF para essa Diretoria que emitisse Parecer sobre “sugestões de modificações no 
Estatuto da AVCFN e ações a empreender para que a Associação receba a certificação 
de OSCIP e/ou instituição filantrópica e/ou possa ter enquadramentos afins, nos termos 
da Portaria em lide.  

 

II – DO MÉRITO.  

 

Após minuciosa análise e estudo comparativo dos arcabouços do Estatuto 
de OSCIP e do Estatuto da nossa briosa Associação, mostrou-se límpida a possibilidade 
de a AVCFN migrar para uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – 
OSCIP adequando, evidentemente, alguns pontos de cunho sensível, haja vista a 
Tradição e o Publico Alvo que são a razão de ser da AVCFN. 

Foram observados durante esse estudo alguns pontos antagônicos entre o 
arcabouço do Estatuto da OSCIP e do Estatuto da AVCFN. Da mesma forma não houve 
o vislumbre sobre precedente de Presidente de OSCIP ostentar a condição de Militar. 
Há casos de Servidor Público Presidir Conselho de Administração ou mesmo integrar 
este Conselho, o que é não é novidade. 

Tal decisão (migrar para OSCIP) deve ser vista com extrema cautela por 
vários motivos, dentre os quais podemos elencar, repita-se, ferir suscetibilidades quanto 
à tradição e o Espírito de Corpo que nos une e principalmente quanto à mudança 
substancial da base estrutural da essência institucional e fraternal dos Associados 
Veteranos e afins. 

Importante ressaltar como ficaria em relação ao estreito vínculo com o 
CGCFN, cujo Presidente de Honra é o ComGer, seria este vínculo mantido e de que 
maneira? 

As probabilidades são tantas por conta da ductibilidade em atender aos 
requisitos de praxe, entretanto, urge meditar com olhos mirados no futuro entremeando 
esta visão aos anseios e a sensibilidade da razão de ser da nossa Associação: Os 
Veteranos FN e aos chegados por sentimentos diversos. Senão vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 



1 – QUESTÕES CONTROVERSAS. 

 
 
 

Lei 9790 de 1999 - Lei das Oscip 
 
"Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras Providências" 
 
 
CAPÍTULO I  
 
Da qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
 
Art. 1º. Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os 
respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos 
instituídos por esta Lei. 
 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de 
direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na 
consecução do respectivo objeto social. 
 
§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos 
requisitos instituídos por esta Lei. 
 
Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades 
descritas no art. 3º desta Lei: 
 
I-  as sociedades comerciais;  
 
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional; 
 
III- (...) ; 
 
IV - (...); 
 
V- as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 
um círculo restrito de associados ou sócios; 
 
 
VI- (...);  
 



 
XIII - (...). 
 
Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o princípio 
da Universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 
somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenha pelo menos uma das seguintes finalidades: 
 
I- a promoção da assistência social; 
 
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
 
III- promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
 
IV- promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações de que trata esta Lei; 
 
V- promoção da segurança alimentar e nutricional; 
 
VI- defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
 
VII - promoção do voluntariado; 
 
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
 
IX- experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
 
X- promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 
jurídica gratuita de caráter suplementar; 
 
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais; 
 
XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 
 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações 
correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos 
e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 
 
Art. 4º Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, para qualificarem-se 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas 
interessadas sejam regidas por estatutos, cujas normas expressamente disponham sobre: 
 



I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência;  
 
II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório; 
 
III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para 
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 
 
IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta. 
 
V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída 
por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos desta lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objeto social; 
 

ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS DO CORPO DE FUZILEIROS NAVA IS 
 
ESTATUTO 
 
CAPÍTULO I 
 
DA DENOMINAÇÃO E DO PROPÓSITO 
 
Art. 1º A Associação de Veteranos do Corpo de Fuzileiros Navais (AVCFN), 
historicamente criada em 4 de maio de 1972 e formalizada em 7 de outubro de 1995, é 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, de âmbito nacional, e, como tal, é uma associação 
civil não partidária politicamente, sem fins econômicos, com duração indeterminada e 
com personalidade e existência próprias, distintas das de seus membros e Associados. 
Tem como fim a união e a reunião voluntárias de Fuzileiros Navais, da Reserva ou 
Reformados, a fim de mantê-los unidos sob os mesmos ideais e espírito de corpo 
que os animaram e os identificaram na situação de atividade; da mesma forma, os 
Civis ou Militares Brasileiros, da Ativa ou da Reserva, independentemente de sexo 
ou Força a que pertençam, desde que tenham o mesmo espírito de afinidade com o 
Corpo de Fuzileiros Navais (CFN). 
 
§ 1º A AVCFN, subsidiariamente prestará apoio a seus Associados, por meio das 
seguintes atividades: 
 
I - Social 
II - Desportiva 
III - Judiciária 
IV - Cultural, e 
V - Educacional 
 



§ 2º A AVCFN, por definição, não remunera nem distribui parcelas de seu patrimônio 
físico ou financeiro, sob qualquer forma ou pretexto, a nenhum de seus Membros, 
Conselheiros, Diretores, Associados e eventuais instituidores, benfeitores ou doadores 
no exercício das funções previstas neste Ato Constitutivo. 
 
§ 3º Os recursos da AVCFN serão aplicados integralmente no BRASIL, única e 
exclusivamente na consecução de seu propósito fundamental. 
 
§ 4º A AVCFN prestará, por meio de sua Diretoria Jurídica, sempre que necessário, 
assessoria jurídica a seus Associados, orientando-os quanto à melhor forma de solução, 
quer na esfera administrativa, quer na jurídica, encaminhando-os, quando for o caso, a 
profissionais especializados, mediante convênios particulares, se existentes, ou aos 
setores pertinentes da Marinha. Não cabe à AVCFN, entretanto, a interposição de ações 
de seus Associados na esfera jurídica. 
 
§ 5º A AVCFN prestará, por meio de sua Diretoria Cultural, sempre que possível, apoio 
educacional a seus Associados, orientando-os quanto à melhor forma de solução, 
encaminhando-os, quando for o caso, a profissionais especializados, mediante 
convênios particulares, se existentes, ou aos setores pertinentes da Marinha. 
 
§ 6º As denominações “Associação de Veteranos do Corpo de Fuzileiros Navais” e “O 
Veterano”, este como periódico de divulgação, são nomes próprios privativos da 
AVCFN, registrados em Órgão Público Federal e têm efeito irrestrito em todo território 
nacional. 

 

Art. 10 O Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais é o Presidente de 
Honra da AVCFN. 
 
Art. 11 As honrarias do Patrono Excelso, do Associado Excelso, bem como dos 
Associados Fundadores, dos Associados Grandes Beneméritos, dos Associados 
Beneméritos, dos Associados Honorários e dos Associados Amigos do Veterano, serão 
estabelecidos no RI. 
 
Parágrafo Único. O Presidente da DAdm poderá instituir medalhas e diplomas como 
honrarias para homenagear pessoas ou instituições que tenham prestado relevantes 
serviços à AVCFN. (grifamos). 
 
COMENTÁRIOS  
 
Os pontos retro epigrafados na Lei das OSCIPs e no Estatuto da AVCFN demonstram o 
antagonismo sob o ponto de vista estrutural da AVCFN e os Requisitos para o 
estabelecimento de uma OSCIP como será visto a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 



Ipsis verbis: 
 

Lei 9790 de 1999 - Lei das Oscip. 
 
“Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades 
descritas no art. 3º desta Lei: 
 
I-  as sociedades comerciais;  
 
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional; 
 
III- (...) ; 
 
IV - (...); 
 
V- as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 
um círculo restrito de associados ou sócios; 
 
 
 
ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS DO CORPO DE FUZILEIROS NAVA IS 
 
ESTATUTO 
 
CAPÍTULO I 
 
DA DENOMINAÇÃO E DO PROPÓSITO 
 
Art. 1º A Associação de Veteranos do Corpo de Fuzileiros Navais (AVCFN), 
historicamente criada em 4 de maio de 1972 e formalizada em 7 de outubro de 1995, é 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, de âmbito nacional, e, como tal, é uma associação 
civil não partidária politicamente, sem fins econômicos, com duração indeterminada e 
com personalidade e existência próprias, distintas das de seus membros e Associados. 
Tem como fim a união e a reunião voluntárias de Fuzileiros Navais, da Reserva ou 
Reformados, a fim de mantê-los unidos sob os mesmos ideais e espírito de corpo 
que os animaram e os identificaram na situação de atividade; da mesma forma, os 
Civis ou Militares Brasileiros, da Ativa ou da Reserva, independentemente de sexo 
ou Força a que pertençam, desde que tenham o mesmo espírito de afinidade com o 
Corpo de Fuzileiros Navais (CFN). 
 
Em uma rápida análise, a primeira vista patente está o empecilho da migração da 
Associação sem fins econômicos para OSCIP, haja vista tratar-se a nossa associação ter 
como finalidade a “união e reunião voluntárias de Fuzileiros Navais (...) a fim de mantê-
los unidos sob os mesmos ideais e espírito de corpo (...) desde que tenham o mesmo 
espírito de afinidade com o Corpo de Fuzileiros Navais”, nos termos do art. 1º, in fine, 
do Estatuto da AVCFN. 
 



Tal dispositivo está em descompasso com os Incisos II e V, §2º, da Lei das OSCIPs, a 
seguir transcritos: 
 
“Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades 
descritas no art. 3º desta Lei: 
 
I-  (...);  
 
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional; 
 
III- (...) ; 
 
IV - (...); 
 
V- as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 
um círculo restrito de associados ou sócios; 
 
Evidentemente que tais antagonismos requerem uma exegese mais apurada, entretanto, 
sob a égide de uma primeira análise para a posteriori adentrar ao mérito da questão em 
si, deve-se ter cautela quanto aos tópicos acima apontados. Muito embora a legislação 
não cite o termo “Militar”, deve-se ter por analogia “associação de classe”. 
 
 
PONTO SENSÍVEL. 
 
No modesto entender deste Vice-Diretor (opinião pessoal), a área mais sensível da 
migração da AVCFN para OSCIP está insculpida no art.10, do Estatuto da AVCFN, 
transcrito a seguir: 
 
Ipsis verbis:  
 
“Art. 10 O Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais é o Presidente de 
Honra da AVCFN”.  
 
Quando discute-se a sensibilidade em sua essência tem-se, mal comparando, uma 
“Cláusula Pétrea” do nosso Estatuto, eis que o CFN é a razão de ser da AVCFN, pois, 
pleonasmo à parte, se não existisse o CFN, evidentemente não seríamos o que somos. 
 
Ademais, quantos benefícios auferimos graças ao estreito relacionamento AVCFN X 
CGCFN e demais OM que cooperam com entusiasmo com as diversas empreitadas da 
Associação. 
 
 
 
 
 
 
 



CONCLUSÃO. 
 
Por todo exposto, mister se faz ressaltar que como relatado anteriormente, devido a 
flexibilidade de alterar/modificar conceitos seria imaturo dar parecer no sentido da 
impossibilidade de migração da AVCFN para OSCIP, pois não obstante ao antagonismo 
aqui apontados, há mecanismos outros que possibilitaria a transformação em comento, 
entretanto, deve haver uma apreciação minuciosa das questões aqui espraiadas. 
 
Todos os olhares deverão estar voltados principalmente para a “sensibilidade” da 
questão do art. 10, do Estatuto da AVCFN. Da mesma forma sugere-se a criação de uma 
enquete com os associados a respeito, afinal temos TRADIÇÃO e ESPÍRITO DE 
CORPO.  
 
É o que parece. 
     

 

 

                                                 JOSÉ JORGE MACHADO  DA SILVA. 
                                                         VICE-DIRETOR JURÍDICO. 

 
 
 
Na confiança de que esta Diretoria tenha atendido as expectativas quanto ao 
assessoramento em lide, colocamo-nos ao inteiro dispor no caso de eventual 
esclarecimento.  
 
Seguem em  anexo a presente os seguintes documentos: 
  

a)  Documentação e procedimentos para a qualificação como OSCIP; 
 

b)  Modelo de Estatuto de Organização de Sociedade Civil de Interesse 
Público/OSCIP; 

 
c) Modelo de Requerimento para Qualificação como Organização de Sociedade 

Civil de Interesse Público/OSCIP; 
 

d) Modelo de Termo de Parceria; e 
  

e) Modelo de Termo de Adesão ao Serviço Voluntário. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



DOCUMENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA A QUALIFICAÇÃO 
COMO OSCIP 
 
A entidade que deseja se qualificar como OSCIP deve fazer uma solicitação formal ao 
Ministério da Justiça, na Coordenação de Outorga e Títulos da Secretaria Nacional de 
Justiça (ver sugestão de requerimento no Modelo em anexo), anexando ao pedido 
cópias autenticadas em cartório de todos os documentos relacionados a seguir, 
conforme art. 5º da Lei 9.790/99:  
 
1) estatuto registrado em Cartório (ver sugestão de estatuto no Modelo I); 
 
2) ata de eleição de sua atual diretoria; 
 
3) balanço patrimonial; 
 
4) demonstração do resultado do exercício; 
 
5) Declaração de Isenção do Imposto de Renda (Declaração de Informações 
Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ), acompanhada do recibo de entrega, 
referente ao ano calendário anterior; 
 
6) Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CGC/CNPJ). 
 
Obs.: Não são aceitas cópias xerox da documentação autenticada. 
 
Em relação às exigências do estatuto, A ata de eleição da diretoria da entidade, assim 
como os demais documentos, deve ser xerocopiada e autenticada em cartório antes de 
ser enviada ao Ministério da Justiça. 
 
No caso do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício, mesmo 
que a entidade tenha sido criada há menos de um ano, deve-se fazer o levantamento dos 
mesmos para o período de existência da entidade – o que é feito por um contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
A Declaração de Isenção do Imposto de Renda é a própria Declaração de Informações 
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) que as entidades sem fins lucrativos 
isentas são obrigadas a apresentar à Secretaria da Receita Federal/SRF. Para fins de 
qualificação como OSCIP, esta Declaração deve ser referente ao último ano em que a 
sua entrega à SRF foi obrigatoriamente apresentada. Por exemplo, se a solicitação de 
qualificação como OSCIP for feita em junho de 2001, a Declaração de Isenção do 
Imposto de Renda deve ser relativa a 2000. 
 
É importante destacar que também é obrigatória a apresentação ao Ministério da Justiça 
do recibo de entrega da Declaração à SRF. As organizações criadas há menos de um ano 
deverão procurar maiores esclarecimentos no Ministério da Justiça. 
 
 
 
 



Como solicitar a qualificação como OSCIP 
 
A entidade poderá encaminhar seu pedido de qualificação como OSCIP pelo correio ou 
apresenta-lo ao Protocolo Geral do Ministério da Justiça, que deverá indicar data e hora 
do recebimento. 
 
O endereço é: 
Ministério da Justiça Secretaria Nacional de Justiça/Coordenação de Outorga e Títulos 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, Brasília, Distrito Federal, CEP 70064-
900. Informações: oscip@mj.gov.br 
 
Uma vez recebido o pedido de qualificação, o Ministério da Justiça tem o prazo de trinta 
dias para deferi-lo ou não e mais quinze dias, a partir da decisão, para publicar o ato de 
deferimento ou indeferimento no Diário Oficial da União, mediante despacho do 
Secretário Nacional de Justiça (Lei 9.790/99, art. 6º e Portaria 361/99, do Ministério da 
justiça). 
 
No caso de indeferimento da qualificação, o Ministério da Justiça envia para as 
entidades parecer identificando as exigências que não foram cumpridas. Após fazer as 
alterações necessárias, a entidade pode apresentar novamente a solicitação de 
qualificação como OSCIP a qualquer tempo (Decreto 3.100/99, art. 3º, parágrafo 3º). 
 
A qualificação é ato vinculado ao cumprimento dos preceitos da Lei 9.790/99. Portanto, 
é responsabilidade da organização da sociedade civil verificar se cumpriu todos os 
requisitos, antes de enviar o pedido de qualificação ao Ministério da Justiça. Para isso, 
utilize o check list. 
 
IMPORTANTE 
1 - Antes de enviar ao Ministério da Justiça o pedido de qualificação como OSCIP, 
sugerimos que a entidade utilize a Lista de Conferência dos Requisitos para 
Qualificação como OSCIP, checando se todas as exigências foram atendidas como, 
por exemplo, os documentos necessários e se o estatuto da entidade contempla todas as 
normas estabelecidas na Lei 9.790/99. 
 
2 - Caso a OSCIP deixe de preencher qualquer um dos requisitos legais que a 
qualificaram, deverá comunicar ao Ministério da Justiça, o que implica a perda da 
qualificação (Portaria 361/99, art. 4º). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 O QUE É O TERMO DE PARCERIA 
 
O Termo de Parceria é uma das principais inovações da Lei das OSCIPs. Trata-se de um 
novo instrumento jurídico criado pela Lei 9.790/99 (art. 9º) para a realização de 
parcerias unicamente entre o Poder Público e a OSCIP para o fomento e execução de 
projetos. Em outras palavras, o Termo de Parceria consolida um acordo de cooperação 
entre as partes e constitui uma alternativa ao convênio para a realização de projetos 
entre OSCIPs e órgãos das três esferas de governo, dispondo de procedimentos mais 
simples do que aqueles utilizados para a celebração de um convênio. 
 
A escolha da OSCIP para a celebração de Termo de Parceria pelo órgão estatal poderá 
ser feita por meio de concurso de projetos. Embora não seja obrigatório, o concurso de 
projetos representa uma forma mais democrática, transparente e eficiente de escolha. 
De qualquer maneira, seja qual for a forma de seleção, o órgão estatal tem sempre a 
obrigação de verificar o regular funcionamento da OSCIP antes de celebrar um Termo 
de Parceria. Assim, é responsabilidade do órgão estatal averiguar com antecedência a 
idoneidade, a regularidade, a competência e a adequação da OSCIP aos propósitos do 
Termo de Parceria. 
 
Vale observar que não há impedimento legal para a realização de convênios entre 
OSCIPs e governos, desde que cumpridas as exigências para tal. No entanto, a opção 
pelo Termo de Parceria oferece várias vantagens comparativas, como veremos a 
seguir. 
 
Ressalta-se que a alínea b do inciso VII do art. 4º da Lei 9.790/99 prevê que a OSCIP 
deve possuir e dar publicidade à sua prestação de contas anual, incluindo as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS. 
 
Quanto ao projeto a ser implementado, governo e OSCIP negociam um programa de 
trabalho que envolve, dentre outros aspectos, objetivos, metas, resultados, indicadores 
de desempenho e mecanismos de desembolso. 
 
Ainda antes da assinatura do Termo de Parceria, o órgão estatal deve consultar o 
Conselho de Política Pública da área de atuação do projeto, caso ele exista (Lei 
9.790/99, parágrafo 1º do art. 10 e Decreto 3.100/99, art. 10). 
 
O monitoramento e a fiscalização da execução do Termo de Parceria é dever do órgão 
estatal parceiro (que o assinou), além do Conselho de Política Pública da área a que está 
afeto. É importante que o órgão estatal mantenha esse Conselho informado a respeito de 
suas atividades de acompanhamento do Termo de Parceria. O Conselho de Política 
Pública, por sua vez, deve encaminhar suas recomendações e sugestões ao órgão estatal 
para que o mesmo adote as providências cabíveis (Decreto 3.100/99, art. 17). 
 
O Termo de Parceria também é fiscalizado pelo sistema de controle da Administração 
Pública, formado por auditorias interna (por exemplo, a Secretaria Federal de Controle 
no Governo Federal) e externa (Tribunais de Contas). 
 
 
 
 



 Como ter acesso ao Termo de Parceria 
 
A qualificação como OSCIP não significa necessariamente que a entidade irá firmar 
Termo de Parceria com órgãos governamentais e, portanto, receber recursos públicos 
para a realização de projetos. 
 
Para firmar o Termo de Parceria, o órgão estatal tem que manifestar interesse em 
promover a parceria com OSCIPs. Além disso, o órgão estatal indicará as áreas nas 
quais deseja firmar parcerias e os requisitos técnicos e operacionais para isso, podendo 
realizar concursos para a seleção de projetos. 
 
A própria OSCIP também pode propor a parceria, apresentando seu projeto ao órgão 
estatal. Nesse caso, o órgão governamental irá avaliar a relevância pública do projeto e 
sua conveniência em relação a seus programas e políticas públicas, tanto quanto os 
benefícios para o público alvo. 
 
De qualquer modo, a decisão final sobre a efetivação de um Termo de Parceria cabe ao 
Estado, que deverá atestar previamente o regular funcionamento da OSCIP (Decreto 
3.100/99, art. 9º). 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTATUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTER ESSE 
PÚBLICO / OSCIP 
 
Capítulo I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
 
Art. 1º. A (O) ___________________________ (nome da entidade) também designada 
(o) pela sigla,_______ (se usar sigla), constituída(o) em ________ de_______ de 
________, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por 
tempo indeterminado, com sede no município de __________, Estado de __________ , 
e foro em ____________. 
 
Art. 2º. A (O) ______________ (entidade) tem por finalidade(s)  
_____________________________________________________. (Lei 9.790/99, 
art.3º) 
 
Parágrafo Único – A (O)_______________ (entidade) não distribui entre os seus sócios 
ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução do seu objetivo social. (Lei 9.790/99, parágrafo 
único do art.1º) 
 
Art. 3º. No desenvolvimento de suas atividades, a (o)___________ (entidade) observará 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Lei 
9.790/99, inciso I do art.4º) 
 
Parágrafo Único – A (O)_______________ (entidade) se dedica às suas atividades por 
meio ____________________ (forma pela qual exerce suas atividades: execução direta 
de projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, 
humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins). 
(Lei 9.790/99, parágrafo único do art. 3º) 
 
Art. 4º. A (O) ______________________(entidade) terá um Regimento Interno que, 
aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 
 
COMO OPÇÃO: 
 
Art. 4º - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, 
emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 
 
Art. 5º A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão 
pelas disposições estatutárias. 
 
As possíveis finalidades de uma OSCIP estão listadas no art. 3º da Lei 9.790/99, 
devendo a entidade atender a pelo menos uma delas. 
 
 



Capítulo II – DOS SÓCIOS 
 
Art. 6º. A (O) _____________________(entidade) é constituída (o) por número 
ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: 
____________________(fundador, benfeitor, honorário, 
contribuintes e outros). 
 
Art. 7º. São direitos dos sócios _________ (especificar quais sócios) quites com suas 
obrigações sociais: 
 
I – votar e ser votado para os cargos eletivos; 
 
II – tomar parte nas Assembléias Gerais; (outras julgadas necessárias). 
 
Art. 8º. São deveres dos sócios: 
I – cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
 
II – acatar as decisões da Diretoria; (outras julgadas necessárias). 
 
Art.9º. Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da 
Instituição. 
 
Capítulo III – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 10 A (O) ____________________(entidade) será administrada (o) por: 
 
I – Assembléia Geral; 
 
II – Diretoria; 
 
III- Conselho Fiscal (Lei 9.790/99, inciso III do art. 4º). 
 
Parágrafo Único 
 
Possibilidade 1– A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua 
Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujas atuações 
são inteiramente gratuitas.8 (Lei 9.790/99, inciso VI do art. 4º) OU 
 
Possibilidade 2– A Instituição remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na 
gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos 
os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades.9 
(Lei 9.790/99, inciso VI do art. 4º) 
 
Art. 11. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 
 
Inserir este parágrafo caso a entidade tenha decido por não remunerar seus dirigentes 
para ter acesso a certos incentivos e benefícios, para os quais a legislação em vigor 
exige a não remuneração dos dirigentes expressa no estatuto ou ainda para manter ou 
pleitear o Certificado de Fins Filantrópicos e/ou a Declaração de Utilidade Pública. 



Inserir este parágrafo se a decisão da entidade for por remunerar seus dirigentes, o que a 
impedirá de: 
 
a) concorrer ou manter a Declaração de Utilidade Pública e o Certificado de Fins 
Filantrópicos; 
 
b) ficar isenta do Imposto de Renda. 
 
Vale ainda ressaltar, que a expressão “a possibilidade de instituir remuneração para os 
dirigentes ...”, como consta literalmente do inciso VI do art. 4º Lei 9.790/99, resulta nas 
mesmas implicações da expressão “A Instituição remunera seus dirigentes ....” como 
citado na Possibilidade 2 acima. 
 
Art. 12. Compete à Assembléia Geral: 
 
I – eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
 
II – decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 33; 
 
III – decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 32; 
 
IV – decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
 
V – aprovar o Regimento Interno; 
 
OPÇÃO:VI–emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 
(outras julgadas necessárias). 
 
Art. 13. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 
 
I – aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 
 
II – apreciar o relatório anual da Diretoria; 
 
III- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; ( outras 
julgadas necessárias). 
 
Art. 14. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 
 
I – pela Diretoria; 
 
II – pelo Conselho Fiscal; 
 
III – por requerimento de_________ (número) sócios quites com as obrigações sociais. 
 
Art. 15. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de __________ dias. 



Parágrafo Único – Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a 
maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 
 
Art. 16. A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. (Lei 
9.790/99, inciso II do art. 4º) 
Art. 17 A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice- Presidente, Primeiro e 
Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
 
Parágrafo Único – O mandato da Diretoria será de _________anos, sendo vedada mais 
de uma reeleição consecutiva. 
 
Art. 18 Compete à Diretoria: 
 
I – elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da 
Instituição; 
 
II – executar a programação anual de atividades da Instituição; 
 
III – elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
 
IV- reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum; 
 
V- contratar e demitir funcionários; 
 
COMO OPÇÃO: 
 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens 
Executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; ( outras julgadas 
necessárias). 
 
Art. 19. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 
 
Art. 20. Compete ao Presidente: 
I – representar a(o)___________________ (entidade) judicial e extra- judicialmente; 
 
II- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
 
III- presidir a Assembléia Geral; 
 
IV- convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (outras julgadas necessárias). 
 
Art. 21. Compete ao Vice- Presidente: 
 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
 
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
 



III- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 
(outras julgadas necessárias) 
 
Art. 22. Compete ao Primeiro Secretário: 
 
I – secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
 
II – publicar todas as notícias das atividades da entidade. 
(outras julgadas necessárias). 
 
Art. 23. Compete ao Segundo Secretário: 
 
I – substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
 
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
 
III – prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário; (outras julgadas 
necessárias) 
 
Art. 24. Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
 
I – arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 
 
II- pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
 
III- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
 
IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios 
de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
 
V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
 
VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; ( outras julgadas 
necessárias). 
 
Art. 25. Compete ao Segundo Tesoureiro: 
 
I – substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
 
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
 
III- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; ( outras julgadas 
necessárias). 
 
Art. 26. O Conselho Fiscal será constituído por _____ membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
 
§ 1º O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 



§ 2º Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu 
término. 
 
Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: 
 
I – examinar os livros de escrituração da Instituição; 
 
II- opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade; (Lei 9.790/99, inciso III do art. 4º); 
 
III – requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória 
das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 
 
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
 
V – convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; ( outras julgadas necessárias). 
Parágrafo Único – O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada______ meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
Capítulo IV – DO PATRIMÔNIO 
 
Art. 28. O patrimônio da (o)______________________(entidade) será constituído de 
bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 
Art. 29. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso IV do art. 
4º); 
 
 • Caso a entidade seja de assistência social deve constar no estatuto que o patrimônio 
será destinado à outra OSCIP com o mesmo objetivo social e registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social . 
 
• Caso a entidade seja uma Fundação, esta obrigatoriedade estatutária não se aplica, uma 
vez que o Código Civil estabelece que as mesmas não se dissolvem, mas são 
judicialmente extintas. 
 
Art. 30. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação 
instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente 
apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso V do art. 
4º) 
 
Capítulo V – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Art. 31. A prestação de contas da Instituição observará no mínimo (Lei 9.790/99, inciso 
VII do art. 4º) : 
 



I- os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 
 
II- a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 
para o exame de qualquer cidadão; 
 
III- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamento; 
 
IV- a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será 
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 
 
 
Capítulo VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 32. A (O) _____________________(entidade) será dissolvida (o) por decisão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se 
tornar impossível a continuação de suas atividades. 
 
Art. 33. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 
maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse 
fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 
 
Art. 34. Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



REQUERIMENTO PARA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO / OSCIP 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________ (cidade), _____ de _____ de ______ 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A (O) ______________________(nome da entidade), fundada ou instituída em 
_________ (data), sediada em ______________ (cidade), vem por meio deste, solicitar 
a Vossa Excelência a qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, instituída pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, por se tratar de entidade dedicada à 
_______________ (indicar a finalidade da entidade), para a que apresenta a 
documentação anexa. 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
__________________________________ 
(Assinatura do atual Presidente/ Dirigentes da OSCIP, na forma de seu estatuto, ou de 
representante legal por meio de procuração) 
 
 
 
 



TERMO DE PARCERIA 
 
(Art. 9º da Lei nº 9.790, de 23.3.99, e Art. 8º do Decreto nº 3.100, de 30.6.99). 
 
 
 
TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
_______________________ (UNIÃO/ESTADO/MUNICÍPIO), ATRAVÉS 
DO________________________(ÓRGÃO/ENTIDADE ESTATAL), E A 
_________________(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 
PÚBLICO). A(O) _____ (UNIÃO/ESTADO/MUNICÍPIO), representada(o) pelo 
__________ (ÓRGÃO/ENTIDADE ESTATAL), doravante denominado PARCEIRO 
PÚBLICO, com sede à _____________ (endereço completo), neste ato representado 
por seu titular, _______________, (brasileiro), (casado, solteiro ou viúvo), CPF nº 
_________, residente e domiciliado na ________ (cidade/estado) e a 
___________________ (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 
PÚBLICO), doravante denominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, CGC/CNPJ nº _________, qualificada como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público, conforme consta do processo MJ nº_______ e do Despacho 
da Secretaria Nacional de Justiça, de __/__/__, publicado no Diário Oficial da União de 
__/__/__, neste ato representada na forma de seu estatuto10 por _______________, 
(brasileiro), (casado, solteiro ou viúvo), CPF nº _________, residente e domiciliado na 
___________(cidade/estado) com fundamento no que dispõem a Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, e o Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, resolvem firmar o 
presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condições que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto 
_______________________________(descrição sucinta do objeto constante no 
Programa de Trabalho), que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de 
cooperação entre as partes 
. 
Subcláusula Única - O Programa de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo 
entre as partes, por meio de: 
 

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, 
quando se tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na 
Cláusula Quarta; e  

 
b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem 

alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta. 
  
Verificar se o estatuto da OSCIP exige ou não a assinatura de um ou mais dirigentes. 
 
 
 
 



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS MET AS, 
DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E 
DESPESAS. 
 
O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 
cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores 
de resultados, e a previsão de receitas e despesas, na forma do inciso IV do § 2º do art. 
10 da Lei nº 9.790/99, constam do Programa de Trabalho proposto pela OSCIP e 
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO , sendo parte integrante deste TERMO DE 
PARCERIA, independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇ ÕES 
São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste 
TERMO DE PARCERIA: 
 
I - Da OSCIP 
 
a - executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, 
zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar 
eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades; 
 
b - observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do 
PARCEIRO PÚBLICO , elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 
 
c- responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e 
previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste 
TERMO DE PARCERIA, decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais, 
bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente 
pela rede bancária arrecadadora; 
 
d- promover, até 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na imprensa oficial 
(União/Estado/Município) de extrato de relatório de execução física e financeira do 
TERMO DE PARCERIA, de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 
3.100, de 30 de junho de 1999; 
 
e – publicar, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura deste TERMO DE 
PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para 
promover a aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência; 
 
f – indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos 
recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser 
publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO , conforme modelo apresentado no Anexo I do 
Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; e 
 
g – movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, 
em conta bancária específica indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO . 
 



II - Do PARCEIRO PÚBLICO 
 
a – acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, 
de acordo com o Programa de Trabalho aprovado; b – indicar à OSCIP o banco em que 
será aberta conta bancária específica para movimentação dos recursos financeiros 
necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA; 
 
c – repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula 
Quarta; 
 
d – publicar no Diário Oficial (União/Estado/Município) extrato deste TERMO DE 
PARCERIA e de seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias após 
sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 
1999; 
 
e - criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por 
dois representantes do PARCEIRO PÚBLICO, um da OSCIP e um do Conselho de 
Política Pública (quando houver o Conselho de Política Pública); 
 
f – prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO 
DE PARCERIA em toda sua extensão; 
 
g - fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área correspondente à 
atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao cumprimento de suas 
obrigações em relação à este TERMO DE PARCERIA, nos termos do art. 17 do 
Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA: 
 
I - O PARCEIRO PÚBLICO estimou o valor global de R$ 
(_____________________________________), a ser repassado à OSCIP de acordo 
com o cronograma de desembolso abaixo. 
 
Exemplo: 
 
VALOR DATA CONDIÇÕES 
 
1ª Parcela Na assinatura do Termo de Parceria 
 
2ª Parcela 
 
3ª Parcela Desde que as metas da 1ª parcela tenham sido alcançadas, conforme Sub 
cláusula Sexta. 
 
II - A OSCIP contribuirá com R$ (_________________________________) (caso haja 
aporte de recursos financeiros por parte da OSCIP) de acordo com o cronograma 
abaixo. 
 



Exemplo: 
 
VALOR DATA CONDIÇÕES 
 
Subcláusula Primeira – O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento 
e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, poderá recomendar a alteração de valores, 
que implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que 
implicará a alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde 
que devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, 
nestes casos, serem celebrados Termos Aditivos. 
 
Subcláusula Segunda – Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à 
OSCIP, enquanto não utilizados, deverão sempre que possível ser aplicados no 
mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos 
exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA. 
 
Subcláusula Terceira – Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma 
estabelecido no caput desta Cláusula, a OSCIP poderá realizar adiantamentos com 
recursos próprios à conta bancária indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO , tendo 
reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos 
valores ainda não desembolsados e estejam previstas no Programa de Trabalho. 
 
Subcláusula Quarta – Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas 
previstas e realizadas no período compreendido entre a data original de encerramento 
deste TERMO DE PARCERIA e a formalização da nova data de início serão 
consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho. 
 
Subcláusula Quinta – As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente, 
_____________________(identificar a classificação programática e econômica da 
despesa, número e data da nota de empenho). As despesas relativas a exercícios futuros 
correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos serem 
indicados por meio de: 
 
a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando 
se tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a 
programação anteriormente aprovada; e b) celebração de Termo Aditivo, quando houver 
alteração dos valores globais definidos no caput desta Cláusula. 
 
Subcláusula Sexta – A liberação de recursos a partir da terceira parcela, inclusive, 
ficará condicionada à comprovação das metas para o período correspondente à parcela 
imediatamente anterior a última liberação, mediante apresentação dos documentos 
constantes dos incisos I e IV do art. 12 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 
 
É importante destacar que não há obrigatoriedade de contrapartidas por parte da OSCIP 
para a celebração de Termo de Parceria. 
 
 
 
 
 



CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
A OSCIP elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do 
adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
mediante este TERMO DE PARCERIA, até sessenta dias após o término deste (na 
hipótese do Termo de Parceria ser inferior ao ano fiscal) ou até 28 de fevereiro do 
exercício subseqüente (na hipótese do Termo de Parceria ser maior que um ano fiscal) e 
a qualquer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO. 
 
Subcláusula Primeira – A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a 
Prestação de Contas instruída com os seguintes documentos: 
 
I - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo 
comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados; 
 
II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, 
oriundos dos recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO , bem como, se for o caso, 
demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e referentes ao 
objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da 
OSCIP indicado na Cláusula Terceira; 
 
III – extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial 
(União/Estado/Município), de acordo com modelo constante do Anexo II do Decreto 
3.100, de 30 de junho de 1999; 
 
IV – parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto 
deste TERMO DE PARCERIA (apenas para os casos em que o montante de recursos 
for maior ou igual a R$ 600.000,00 – seiscentos mil reais). 
 
Subcláusula Segunda – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e 
despesas constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula anterior 
deverão ser arquivados na sede da OSCIP por, no mínimo, cinco anos, separando-se os 
de origem pública daqueles da própria OSCIP. 
 
Subcláusula Terceira – Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE 
PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 
utilização dos recursos ou bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência 
ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade 
solidária, consoante o art. 12 da Lei 9.790, de 23 de março de 1999. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
 
Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser 
analisados pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira. 
 
Subcláusula Única – A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os 
resultados atingidos, de acordo com o Programa de Trabalho, com base nos indicadores 
de desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao PARCEIRO 
PÚBLICO , até _____ dias após o término deste TERMO DE PARCERIA. 



CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por ___ /___ (meses/anos) a partir da 
data de sua assinatura. 
 
Subcláusula Primeira – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do 
objeto e excedentes financeiros disponíveis junto a OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO 
poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, e 
na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE 
PARCERIA, mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo 
financeiro disponível. 
 
Subcláusula Segunda – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento 
do objeto e restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo PARCEIRO 
PÚBLICO à OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, para 
cumprimento das metas estabelecidas. 
 
Subcláusula Terceira – Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes 
financeiros junto à OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja 
alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, 
mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula 
Sexta, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar 
cabível. 
 
Subcláusula Quarta – Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão 
de Avaliação deverá se pronunciar até trinta dias após o término deste TERMO DE 
PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre a sua 
prorrogação ou não. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou 
administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes 
situações: 
 
I – se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE 
PARCERIA; e 
 
II – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO 
DE PARCERIA, a OSCIP perder, por qualquer razão, a qualificação como 
“Organização da Sociedade Civil de Interesse Público”. 
 
CLÁUSULA NONA – DA MODIFICAÇÃO 
 
Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e 
condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou 
Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja 
manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito. 
 



CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da cidade de _________ para dirimir qualquer dúvida ou solucionar 
questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE 
PARCERIA em 3 (três) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 
 
(Cidade), (dia) de (mês) de (ano). 
 
_________________________ _______________________ 
PARCEIRO PÚBLICO OSCIP 
 
 
TESTEMUNHAS: 
___________________________________ 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CPF Nº 
 
 
___________________________________ 
NOME: 
ENDEREÇO; 
CPF Nº 
 
 Recomenda-se definir o foro como sendo o da sede do Parceiro Público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Nome da Instituição: ________________________________ 
 
Endereço:_________________________________________________ Área de 
atividade: 
 
_________________________________________ 
Nome do voluntário:________________________________________ Documento de 
Identidade:___________________ CPF:____________________ 
Endereço:_________________________________________________ 
Referências Pessoais: ______________________________________ 
 
O trabalho voluntário a ser desempenhado junto a esta instituição, de acordo com a Lei 
nº 9.608 de 18/02/1998, é atividade não remunerada, com 
finalidades_____________________(assistenciais, educacionais, científicas, cívicas, 
culturais, recreativas, tecnológicas, outras), e não gera vínculo empregatício nem 
funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e afins. 
 
Trabalho voluntário na área de: ______________________________ 
Tarefa específica:__________________________________________ 
Duração de:_________________ até___________ Horários:_____________ 
Resultados esperados:_____________________________________ 
 
Declaro estar ciente da legislação específica sobre Serviço Voluntário e que aceito atuar 
como Voluntário nos termos do presente Termo de Adesão. 
 
 
Cidade______________________________ Data__________________ 
 
 
 
_________________________________ 
Assinatura do voluntário, R.G. e CPF 
 
 
Testemunhas: 
 
________________________ 
assinatura, R.G. e CPF 
 
________________________ 
assinatura, R.G. e CPF 
 
 
 
De acordo:_______________________________________ 
Superintendente ou Coordenador da Entidade 


